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Ates Oficiais 5

ARGEUALENCAR DASlt.VA
Secretário de Assuntos Jurídicos e Institucionais

DEPARTAN'IENTODEPESSOAL

TÀTl-lTANE BOLDARINI DE CAMARGO
Secretária dc Assistência Social

RESUN''lO DAS PORTARIAS JÁ PUBLICADAS NO LOCAL DE COSTUNIE

PORTARIA N" 16.957 / 202]
N ONIEAlt

ROBERTOBOSSO
Secretário da Fazenda com ftlndamento no iilciso.l, do artigo n' 1 7 da Lei n" 2.0 1 8 de 1 7 de janeiro

de 1986 (Regi.me Jurídico dos Funcionários liúblicos do hluElicípio dc Valinhos) c/ç o
incisa l do artigo n' 28 da Lei n' 3.182/1998, o seguinte servidorRedigido c lavrado consoante os elementos constante:

9.28 1 /202 1 -PWIV
no processo administrativo n'

Evandro Régis Zani
Subchefe do Gabinete da I'rcfcita

rcspondenclo pelo DeptQ.. Técnico-Legislativo/SAJI

Diego. loliro.Ferreira Buttow - Matrícula 26964, portador do CPF n
013.840:920-05 .e.do RG n' 20.671 .857-8 1 , para exercer o cargo de provimento eFe-
tivo dc Agente Administrativo 11, Rcf. 37, dÓ Anexo VII. da Lci n" i.629/201 8. com
suas posteriores alterações, junto a Secretaria da Fazenda, a partir de 29 de junho de

SECRETARIADEADMINISTRAÇÃO
Vasinhos, 29 de junho de 2021

PORTARIA N" 16.958 / 2021
N Ob'IEA R

com fundamento no itlciso.J, do.artigo n' 1 7 da Lci n' 2.0 1 8 dc 1 7 dc janeiro
de 1 986 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos do Nluniçípio de Valinhos) c/c o
incisa [ do artigo n" 28 da Lei n' 3. 1 82/] 998, a seguinte servidora

>EFFÊITURÀ DE

@
Remata Sacaloski -- N'matrícula 26968, portadora do CI'F n' 368.245.8 1 8-28 e

do RG n' 43.982.572-6, para exercer o Galgo de provimento efêtivo de Médico Pedia-
tra, Rcf. 191, do Anexo..Vll, da Lci n' 5.629/2018, com suas posteriores alterações

junto a Secretaria da Saúde, a partir de I' de julho de 202 1
E;;!;$; Pe;JyblHQ QE 292j

Dolosa competência ao(à) servidorla) na forma que
riP

Malinhas, I' de julho dc 2021

PORTARIA N' 16.959 / 202]
N ONIEAR

com fundamento no ilciso.l, do.artigo n' 17 cla Lei n' 2.0 1 8 de 1 7 clejaneiro
dc J9SÓ ÇRcgimc Jurídico dos Funcionários Filblicos do Município dc Vasinhos) c/c o
incisa l do artigo n' 28 da Lei n' 3. 1 82/1 998, a seguinte servidora

VALDEM:R ALVES DE OLIVEIRA. Secretário de

Administração de Valintlos. r o uso de suas atribuições legais.
lqgiid.Kclly.dc Couto Luccna -- Matrícula 26966, portadora do CPF n

416.732.938-75 e do RG n' 33.455.61 8-1 , para exercer o cargo ile provimento ctêtivo
de Enfermeiro. Ref 93, do Anexo VTT, da Lei n" 5.629/201 8, com suas posteriores
altcnições, junto a Secretaria da Saúde, a partir dc 02 dc julllo dc 202 1CONSIDERANDO o artigo 84, inciso VI, da Lei Orgânica dc}

Município de Vasinhos;

/ Valinhos, 02 dejulho de 202

CONSIDERANDO a competência atribuída à Secretaria de

Administração em conformidade com as disposições emergentes

d0 8ncxo VI. ltern A, incisa XVI ,e item B. irlciso 1, todos da Lel Rc

5.629. de 19 de abri! de 2Q18. que "estabelece a estrutura

administrativa e de cargos da Prefeitura do Município de Vasinhos
na forma que especifica";

PORTARIA N' 16.960 / 2(}21

considerando os elementos constantes do expediente administrativo Ordcnl
de Serviço n' 069/202 1 -GP/P, resolve

NONIEAR

CONSIDERANDO Q artigo 2. incisa 1, da Decreto üo l0.841, de

15 de Junho de 2C121 que "dispõe sot)rê a regulamentação do

Regime de A(iiantantento previsto peia Lei Municipal n'

i.37a/1975";

com fundamento no artigo 17, inciso TI, da Lei n' 2.018, de 17 de janeir(
dc .1 986 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos do N4unicípio dc Valinhos) c/c
artigo 28, incisa ll da Lei n' 3.182/1998, a parir de 02 dejulho'de 202 1, o seguinte
serv iao r

Arone de Nardi Macidezack - Nlatrícula 22855, portador do CPF n
259.966.058-05 e do RG n' 26.1 Í9.891-9, para o cargo de provimento em comissão
dc Procurador Geral do Município, Rcf. C(:2, do Ando V]]'da Lci n' 5.629/20 ] 8. da
Secretaria de Assuntos Jurídicos; c Institucionais

E S TA B E L E C E

Ad. le. E delegado competência ao servidor Emersos

Tordin - matricula 2'f .452, para responder CGI'no C)rdeR8i:lol de Despesas desta

secretaria cluanto ao regime de adiantamento.

PAÇO MUNICIPAL iNC)EPENDeFICIA - Rua AntoniQ Cargas 301 - Centro - Võlinhos

onp (19) 3849-80Q0 - õ-mail: irnpren$3@valinhos sp gov br« Hoíne PóOe: www valinhn,sp gw

Vasinhos, 02 dc julho dc 2021

PORTA\RIA N" 16.961 / 2021

considerando a constatação eJ'etuada pela Secretaria de Assuntos Jtuídicos e
Institucionais, de que o servidor Pedra Morangueira Carlson, não assumiu o exercício
do cargo para o qual üoi nomeado, através da p'ortaria n' 1 6.940, datada dc 1 5 dcjunho

C

l>g EF t }' {J RA O [

@
considerando o dis])testo no artigo n' 1 13 c parágrafo único, da Lci n' 201 8

dc 17.de janeiro de 1986 (Regime Jurídico dos Fun(iionáiios Públicos do lvlunicípio
de Vasinhos), resolve

Art. 2e. Ern caso de afastamento do referido servidor

por motivo de saúde. férias oii qualquer outra previsão legal. üca delegada no

aferido período a corílpetência ao servidor Luta Guilherrne Moreno Nogueira

Bastas -- matrícula 25.945, para responder como o Ordenador de Despesas

desta secretaria cluanto ao regime de adiantamento.

EXONERAR,EX-OFFÍCIO

de acordo com o artigo .13 1, incisa ]], letra ''b" da Lei n' 20]8, de 17 de ja-
neiro de]986.(Regime Jurídico dos Funcionários Públicos do Município dc Vasinhos)
c/c artigo 30, inciso l da Lei n' 3. 1 82/1 998, o seguinte servidor:

Pedro Nlorangucira Carlson -- N4atrícula 26962, portador do CPl: n
359.563.798-47 c do RG n" 32.582.603-1 . do cargo dc provimento cfctivo dc Agente
Administrativo TI, da Secretaria de Assuntos Jurídicos e Institucionais, a partir de 25
de junllo dc 202] , em confonniclade com os elementos constantes do expediente ad-
ministrativo CI n" 080/202 1-SAJI8 dejunho de 2021

VALDaijjila..4ijÍVES De OUVCiRA
SeCÃêTÁiÍlo bEADUiNISTKAÇÃO

#
P Valinhos, 02 de julho de 2021

VALDEMIR ALCES DE OLIVEIRA
Secretário de Administração

LUCIMARAGODOYVILASBOAS
Prefeita Nlunicipal
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